
 
ATO DO PODER EXECUTIVO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

DECRETOS DE 27 DE MAIO DE 2010 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 8o, §§ 1o e 6o, da Lei no 4.024, de 20 de dezembro de 1961, resolve: 
 

RECONDUZIR 
 

os seguintes membros à Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, com mandato de quatro anos: 
 

MARIA IZABEL AZEVEDO NORONHA; 
MOZART NEVES RAMOS; e 
REGINA VINHAES GRACINDO. 

 
Brasília, 27 de maio de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 8o, §§ 1o e 6o, da Lei no 4.024, de 20 de dezembro de 1961, resolve 
 

DESIGNAR 
 

os seguintes membros para compor as Câmaras do Conselho Nacional de Educação, com mandato de quatro anos: 
 

Câmara de Educação Básica: 
 

NILMA LINO GOMES; e 
RITA GOMES DO NASCIMENTO; 

 
Câmara de Educação Superior: 

 
ARTHUR ROQUETE DE MACEDO; 
GILBERTO GONÇALVES GARCIA; 
LUIZ ANTONIO CONSTANT RODRIGUES DA CUNHA; 
PASCHOAL LAERCIO ARMONIA; e 
REYNALDO FERNANDES. 

 
Brasília, 27 de maio de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
 
(Publicado no DOU no 101, Seção 2, de 28 de maio de 2010, Página: 1) 


